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PARECER JURÍDICO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP- N 0812022 - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO PP 065/2022 
TIPO: MENOR PRECO POR ITEM 

OBJETO: Processo Lioltatárlo. Parecer no edital de 
Pregão Presencial  if.  08/2022, visando a contratação 
de empresa para locação de estrutura para atender a 
demanda do evento em comemoração a 120  (decimo 
segundo) cavalgada de cachoelrInha - TO nos dias 15, 
18 e 17 de jutho de 2022. 

Trata-se de procedimento Iicitatetrio modalidade Pregão Presencial de nr. 

08/2022, visando a contratação de empresa para locação de estrutura para atender a 

demanda do evento em comemoração a 12° (decimo segundo) cavalgada de cachoeirinha 

- TO nos dias 15, 16e 17 do julho de 2022.  

Apes  as autorizações de praxe e deliberações preliminares consta oficio do 

Pregoeiro desta municipalidade requerendo a analise e confecção de parecer jurídico a 

respeito da minuta do edital e contrato. 

Na sequência, o processo foi remetido a esta assessorla, para a análise prévia 

dos aspectos juridicos da minuta de edital elaborada, prescrita no  art.  38, parágrafo 

da Lei n° 8.666/93. 

É o relatório, passo a análise. 

Iniclalmente, é importante consignar que este parecer tem o escop 

a Administração no controle Interne da legalidade dos atos administrativos praticados na 

fase preparatória da licitação. NATANA :113'1"
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Também é importante frisar que o exame prévio do edital tem índole juddico-

formal e consiste, via de regra. em verificar nos autos, no estado em que se encontra o 

procedimento kcitatário, é de se entender que a presente MINUTA satisfaz, de forma geral, 

os requisites do  art.  40,  Caput,  da Lei n°8.666/1993, que assim dispõe: 

do  pentode  de adimplemento de cada  percale  até a MATAM
dJçItS 

El NATAMEL pagamento; 
GAMO  

GAL  VA 	UZ026112933 

AM 40. 0 edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série alma 0 Nome 
da napartigão interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e 
o 

 
tipo da  Site*,  a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora 

pare recebimento da documentação e proposta, bem como  pain  Inicio da abertura 
dos envelopes, e indlcaS obrigatoriamente, o seguinte: 

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 
li - prazo e condições pare assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, 
comer previsto no  art.  64 desta Lei, pare execução do  confrere  e para entrega do 
objeto da ficitagdo; 

- sangrias pare o case de inadimplemento;  
It  - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 
V- se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de 110(896o 
e o local ande possa ser examinado e adquirido; 
VI - condições para participação na licitação, em  con  fomridade com os  arts_  21 a 
31 desta Lei, e forma de apresentagdo das propostas; 
Vil 	critério pare julgamento, com disposições  clams  e partmenos objetivos; 
VIII - locais, he/Sips e códigos de acesso dos meios de comunicação á distância 
em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos A 
licitaçao e ás condiçdes para atendimento  des  obrigações  necessaries  ao 
cumprimento de seu objeto; 
IX- condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e 
estrangeiras, no caso de liaitagees Internacionais; 
X - o critério de aceitabilidade dos pregos unitário e global conforme o caso, 
permitida a fixagao de  segos  máximos e vedados a fixação de pregos mínimos, 
critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a pregos de refere  sip  
ressalvado o disposto nos parágrafos 10 e  20  do  art  48; 
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo 
produção, admitida a adoção de  Indices  específicos ou setoriais, desde a data 
prevista pare apresentação da proposta, ou do orçamento a  quo  essa proposta se 
referir, até a data do adirnplemento de cada parcela; 
Xlii - limites pare pagamento de Instalação e mobilização para exam/0o de obras 
ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais 
parcelas, etapas ou tarefas; 
XIV - condições de pagamento, prevendo 
a) prazo de pagamento SP superior a Pinta  dies,  contado a partir ela data final do 
período de adimplemento de coda parcela; 
b) cmnogrema de desembolso máximo por período, em conformidade  corn  a 
disponibilidade de recursos financeiros; 
c) critério de atualização financeira  des  valores a serem pagos, desde o data final 

data do efetivo 
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d) compensações financeiras e penalizaçães, poraventuais atrasos, edescontos, 
por eventuais antecipações de pagamentos; 
e)exigência de seguros, quando  row  case; 
XV - instruções e normas pare os recursos previstas nesta  Len  
XVI - condições de recebimento do objeto da Malta*: 
XVII - outras indicações aspect/leasau peculiares da licitação. 

Importante constar que no tocante AS fOrMaltdades do edital, e ao elenco de 

anexos, Versa a lei: 

§ fj2  ()original do edital deverá ser datado mbricado em todas as folhas e assinado  
Pale  autoridade que o expedir, permanecendo no  process°  do licitação, e dele 
extraindo-se cópias  integrals  ou resumidas para sua divulga cão e fornecimento aos 
Interessados, 
§ gn Constituem anexos do edital,  dale  fazendo paite integrante: 
I- o projeto básico e/ou executivo,  corn  todas as suas series, desenhos, 
especlficações e outros complementos; 
II -orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários; 
Ill - a minute do  contrail,  a ser firmado  mitre  a Administração e o licitante vencedor; 
W- as especificações complementares e as  names  da execução pertinentes 
licitação. 
§3  Pam  efeito do disposto nesta Lei considera-se come adimpiemento da 
obrigação contratual a prestaggo do  smoke!,  a realização da obra, a entrega da bem 
ou de parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual a cuja ocamancla 
esteja vinculada a emissão de documental de cobrança. 
§ 4e Nas  cameras  para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de 
entrega até Meta dias da data prevista para apresenteção da proposta, poderão ser 
dispensadas: 
I - odisposto no Inciso  Xi  deste artigo; 

- a atualização financeira a que se refere a alínea "e do inciso XIV  !siesta &ago,  
conespondente  so  perioab compreendido entre as dates do adimplemento e a 
previste para o pagamento, desde que  nab  superior a quinze dias. 

Já no que respeita A minute contratual, Incumbe ao parecerista pesquisar a 

conformidade dos seguintes itens dos  arts,  54 e, mormente, 55, da Lei  if  8.866/93, que 

assim dispõe: 

NATAN '1=1  
EL 	DomTlitinn 

CALM  
CALVA  pv. 
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Art.  54. Os contratos administiativos de que trata esta Lei regulam-se  poles was  
clausulas e galas  amanitas  de direito público aplicando-se-lhes, supletivamente, as  
principles  da  tootle  geral dos contratos e as disposições de direito privada 
§ 1 Os contrates devem estabelecer  Coin  clareza e precisão as condições  pars  sue 
execução, expressas em clausulas que definam os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, em conformidade  cam  os formes da licitação e da 
Proposta a que se vinculam. 
§ 	Os contratos decorrentes de dispense ou de inexIgibilidade de licitação devem 
atender aos teimas do ato que os autorizou e da  respective  proposta 
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Art.  55  Shirr  cidusulas  necessaries am  todo contrato as que estabelecam: 
I - o objeto e seus elementos caracteristioos; 
li - o regime de execução ou a forma de fornecimento;  
III  - o  /wagon  as condições de pagamento, os critérios data-base o pericalicklade do 
reajustamento de preços, os critérios de atuafizapeo monetária entre a data do 
adimplemento  dab  obrigações e a do efetivo pagamento; 

- os prazos de início de  Mapes  de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento  definitive  conforme o caso; 
V- o crédito polo  goal  correrá a despesa com a indicação da classificação funcional 
programétrea e da categoria  economise;  
VI - as garantias oferecidas pare assegurar sua plena execução, quando exigidas;  
VC  - os direitos e as responsabilidades  des  pastes, as penalidades  cabbie's  e os 
valores das multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
IX- o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão  
administrative  prevista no  art.  77 desta  Let  
X - as condições de Importação a data e a rasa de câmbio para converso quando 
foro case; 
XI - a vinculaçaoao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a nexigiu, ao 
convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII - a legislação eplicãvel El execução do contrato e especialmente aos casos 
omissos; 
XIII - a obrigação  go  contratado de mantel; durante  Ionia  a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação 

No que diz respeito A modalidade adotada, o pregão consiste em modalidade 

de licitação instituída pela Lei n°10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns 

no âmbito da Unido, Estados, Distrito Federal e Municipios. 

Cabe ainda ressaltar a importância da pesquisa de pregos no âmbito do 

processo licitatório que tem o condão de verificar os valores de mercado, visando cumprir 

o que preceitua a lei 8866/93. 

A cotação de pregos é uma das principais etapas de um processo licitatório, 

trata-se de uma ampla pesquisa de mercado, nos moldes do  Art,  15, V. da lei das licitações, 

vejamos: 

Art.  15. As compras, sempre que possível, deverão: 

V - balizar-se pelos pregos praticados no âmbito 
entidades da Administração Pública. 
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Dessa feita, quanto maior for o número de propostas advindas das pesquisas, 

mais gel ao mercado sere o preço médio a ser aplicado como referência aos certames. 

Nos termos do paragrafe  Onion  do  art.  1° do referido diploma legal, são 

considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo  edit*  por meio de especificações usuais no 

mercado. 

No presente peso. Infere-se que a municipalidade visa promover certame para 

contratação de pessoa jurídica que detenha atividade compativel e pertinente como objeto 

licitado bem como atenda aos requisitos mínimos de classificaçao das propostas exigidas 

pelo  respective  edital e comprove possuir os documentos de habilitação requeridos pela 

vingulação do certame. 

Importante consignar a respeito do tratamento diferenciado dispensado As 

micmempmsas, empresas de pequeno porte e microempreendedor Individual constante na 

Lei complementar n°12312006, constante no edital do certame:  

Art  47 Alas contratações públicas da administração direta e indireta, auMrquice e 
fundacional, federal, estadual e municipal,  dame  ser concedido tratamento 
We/landed° e simpli  aced°  para as microempresas e empresas de pequeno  petite  
objetivando a promeção do desenvolvimento econômico  asocial  neambito municipal 
e regional, a ampliação de eficiência das políticas públicas e o Incentive inovação 
tecnológica. 

Como objetivo de dar efetividadeeo artigo supracitado o legislador Inseriu  art.  

48, in  verbis:  

Art  46. Para o cumprimento do disposto no  art.  47 desta  Let  Complementar, a 
administração pública: 
I - deverá realizar processe licifatónio destinado excluslvamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos Itens de contratação cujo valor 
seja de até R$ mooroo (oitenta mil mois); 

poderá em relação aos pecasses licitattarios destinados à aquisição de obras e 
sent:bog exigir dos licitantes a subcontratação de microommesa ou empresa de 

NATANAÇ 4220,6222P80Rene Rode; 
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- deverá estabelecer em cortemos para aquisição de bens de natureza divisível, 
cote de até 25% (veto e cinca por cento) do  obeli)  para a contratação de 
Somem presas e empresas de pequeno poete. 

Quanto ao procedlmento, a Lei n°10.520/02 dispõe no seu  art.  3° que;  

Wt.  3° A fase preparatere do pregão  observed}  o seguinte: 
- a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e  definite  o 

objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, es sanções por inedimplementoe as cláusulas do  operate  inclusive  cam  
fixação dos prazos para fornecimento;  
if  - a definiçáo do objeto deverá ser precise, suficiente e  Mara, vedettes  
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição;  
III  - dos autos do procedimento constarão a  Justificative  das definições referidas no 
inc/sal deste artigo eos indispenseveis Mementos técnicos sabre osquaisestiverem 
apoiados, bem como o orçamento, elaborado polo ergão ou entidade promotora 
da 	licitação, dos bens ou ser/iças a serem licitados; e 
IV - a autoridade competente  designer-a, dentre os servidores do  &Tao  ou entidade 
momo/ora da licitação, o progoeiro e  respective equine  de appro. cuja atribulçâo 

dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a  melee  de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitaçãoe a adjudicação do objeto 
do certame  aft  licitante vencedor 
§ 1° A  equine  de agora deverá serintogradaem sua  malaria  porservidoresocupantes 
de cargo efetivo ou emprego da administração, profetencialmente pertencentes ao 
quadro pennanente do  &gag  ou entidade promotora do even/re- 

ainda de suma relevância a participação do Chefe do Controle Interno no 

processo licitatório, inclusive emitindo parecer pela sua legalidade ou nao. 

No que se refere a fase externa, recomenda-se a estrita obediência ao prazo 

legal de 08 (oito) dias úteis entre o aviso de licitação ao ato de abertura do certame, 

recomenda-se ainda a disponibilidade da integra do edital, no ato da publicação do aviso 

de licitação, visando  fomenter  a concorrencia, para deste modo, obter maior vantagem a 

administração publica. 

De acordo o que dispõe o Decreto n° 10.024/2019, a todos os entes 

federativos que utilizarem recursos da União,  flea  obrigatória a utilização de pregeo 

eletrônico.  
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No que se refere a fase de hablIitação e regularidade fiscal, recomenda-se 

requerer somente os requisites previstos na lei de kitaçoes, sendo desnecessário a 

inclusão de requisitos diversos, sem amparo legal, dispensando-se o formalismo rigoroso. 

Todavia, alguns requisitos se fazem indispensaveis, tais como: a designação de fiscal de 

contrato, impedidos previstos na lei 8.666/93. 

Consigna-se que ao elaborar o termo de referencia, este deve se adequar a 

realidade do licitante, a  Mule  de sugestão, poda-se adotar como referência demandas 

realizadas no exercicio anterior. 

Por fim, recomenda-se estrita observância quanto a validade da cedidóes de 

regularidade fiscal e trabalhista bem como as  exigencies  editallcias. 

Face ao exposta, 	emite-se perecer pela aprovação das minutes do 

edital e do contrato, por entender que foram eIaborades em obediência aos ditames da 

legislação vigente. 

Podanto, opina-se pelo prosseguimento do procedimento 6ckatorio,  epos  

observadas as recomendações acima listadas. 

É o parecer. 

A origem, com as cautelas legais para superior apreciação. 

Cachoeirinhe - TO, 13 de meio de 2022. 
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